
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO-DOE 

 

 

 

 

 

 

    

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS 
Leis Municipais nºs 3564/2014 e 4114/2020 e Decretos nºs 5296/2015 e 6321/2020 

 
 
 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o link http://pmguapore.domeletronico.com.br 

1 

 

Guaporé, 18 de fevereiro de 2026        Edição nº: 031                  Ticket: 031 

 
   CADERNO 01 

CADERNO DO EXECUTIVO 

 

 

DECRETO Nº 8328/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO CUSTEAR DESPESAS DE TRANSPORTE DA SOCIEDADE ESPORTIVA E 

RECREATIVA GRÊMIO ESPORTIVO JUVENTUDE 

Obs.: o Decreto na íntegra está disponível no sítio eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-

meio-eletronico 
 

PORTARIA Nº 394/2026 

FAZ PROMOÇÃO AO (À) SERVIDOR (A) SR. (A) ROSANE FRANZON DE MORAIS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Seção V, artigos 11 

a 18 da Lei Municipal Nº 3005/2009, PROMOVE o (a) servidor (a) público (a) municipal abaixo relacionado (a): 

• ROSANE FRANZON DE MORAIS, no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO, Matrícula nº 21335-7/1, Padrão CE-

06, Classe B para Classe C, a contar de 03 de fevereiro de 2026, percebendo as vantagens legais a contar de 01 de março 

de 2026. 

Esta Portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2026.  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 18 de fevereiro de 

2026. Odair André Rossetto – Prefeito - Registre-se e Publique-se - Alexandre Luis Ceni - Secretário da Administração em 

Exercício. 

 

PORTARIA Nº 395/2026 

CONCEDE PRÊMIO ASSIDUIDADE AO (À) SERVIDOR (A) SR (A) MORGANA MATTIELLO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o artigo 97 da Lei 

Municipal nº 3004/2009, CONCEDE PRÊMIO ASSIDUIDADE ao (a) servidor (a) público (a) municipal no cargo de 

PROFESSOR, Matrícula nº 21346-2/1, Nível 04, Classe B, SR (A) MORGANA MATTIELLO, a contar de 10 de fevereiro 

de 2026. Esta Portaria entra em vigor em 18/02/2026. Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 18 de fevereiro de 

2026. Odair André Rossetto Prefeito Registre-se e Publique-se Alexandre Luis Ceni Secretário da Administração em 

exercício 

 

PORTARIA Nº 396/2026 

AUTORIZA O (A) SR (A) RAFAEL SCHANNE A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº 4305, de 20 

de julho de 2022, AUTORIZA o (a) servidor (a) SR (A) RAFAEL SCHANNE, no cargo de VETERINÁRIO, lotado na 

Secretaria Municipal da Saúde, matrícula nº 21675-5/1 a, excepcionalmente, e desde que para cumprir as atribuições de 

seu cargo, conduzir veículos oficiais, mediante CNH válida e compatível com o tipo de veículo a ser conduzido e assinatura 

de termo de responsabilidade. 

A partir desta autorização, o (a) servidor (a) deverá cumprir rigorosamente o disposto na Lei nº 4305/2022. 

A autorização de que trata esta Portaria não configura acúmulo de atribuições e não assegura ao (a) servidor (a) autorizado 

(a) o direito a qualquer acréscimo. 

Esta Portaria entra em vigor em 18/02/2026. Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 18 de fevereiro de 2026. Odair 

André Rossetto - Prefeito - Registre-se e Publique-se - Alexandre Luis Ceni - Secretário da Administração em exercício. 
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PORTARIA Nº 397/2026 

FAZ PROMOÇÃO AO (À) SERVIDOR (A) SR. (A) FRANCIELE BENEDETTI DA CRUZ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Seção V, artigos 11 

a 18 da Lei Municipal Nº 3005/2009, PROMOVE o (a) servidor (a) público (a) municipal abaixo relacionado (a): 

• FRANCIELE BENEDETTI DA CRUZ, no cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, Matrícula nº 21932-0/1, Padrão 

CE-15, Classe A para Classe B, a contar de 01 de fevereiro de 2026, percebendo as vantagens legais a contar de 01 de 

março de 2026. 

Esta Portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2026.  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 18 de fevereiro de 

2026. Odair André Rossetto – Prefeito - Registre-se e Publique-se - Alexandre Luis Ceni - Secretário da Administração em 

Exercício. 

 

PORTARIA Nº 398/2026 

FAZ PROMOÇÃO AO (À) SERVIDOR (A) SR. (A) FLAVIA ROBERTA LAZZARETTI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Seção V, artigos 11 

a 18 da Lei Municipal Nº 3005/2009, PROMOVE o (a) servidor (a) público (a) municipal abaixo relacionado (a): 

• FLAVIA ROBERTA LAZZARETTI, no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO, Matrícula nº 21332-2/1, Padrão CE-

06, Classe B para Classe C, a contar de 03 de fevereiro de 2026, percebendo as vantagens legais a contar de 01 de março 

de 2026. 

Esta Portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2026. Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 18 de fevereiro de 

2026. Odair André Rossetto – Prefeito - Registre-se e Publique-se - Alexandre Luis Ceni - Secretário da Administração em 

Exercício 
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